PARECER Nº 1664, DE 2013
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 299 DE 2012

              De autoria da Deputada Beth Sahão, o projeto em epígrafe tem o objetivo de dispor sobre a criação de “Centros de Apoio” para atender as crianças e adolescentes vítimas de Bullying com profissionais especializados, atuando em forma de rede em todos os Municípios do Estado, no âmbito da Secretaria da Educação do Estado.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 55ª a 59a Sessões Ordinárias, de 9/5/12  a  15/5/12, não recebendo emendas ou substitutivos.

                                           Remetido à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o projeto recebeu parecer favorável.

                                          Na sequência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Educação e Cultura, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 4º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

                                           Ao examinar a propositura, verificamos que esta tem o escopo de dispor sobre a criação de “Centros de Apoio” para atender as crianças e adolescentes vítimas de Bullying com profissionais especializados, atuando em forma de rede em todos os Municípios do Estado, no âmbito da Secretaria da Educação do Estado.




        Devemos ressaltar que o artigo 205 da Constituição Federal preceitua que a educação é um direito de todos e dever do Estado e da família, e será promovida com a colaboração da sociedade, visando o desenvolvimento da pessoa, além de seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Nesta mesma linha de raciocínio temos, também, o Estatuto da Criança e do Adolescente, que por sua vez  prioriza, em seu artigo 4º, o tratamento que deve ser dispensado às pessoas em desenvolvimento estabelecendo esferas de interesse, judicial , administrativa, social ou familiar.  A referida norma determina que a família, a comunidade, a sociedade em geral e o Poder Público devem assegurar a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 


         Portanto, a criação dos Centros de Apoio será muito importante para oferecer às crianças que são vítimas de Bullying tratamento especializado, já que este é um tema que vem sendo discutido em todo o mundo e desperta o interesse de todos. No caso dos adolescente o Bullying é uma forma de violência que ocorre na relação entre estudantes, geralmente, na escola. O Bullying se destaca pela intencionalidade e pela continuidade das agressões contra a mesma vítima, normalmente, sem motivo evidente que provoca sofrimento de suas vítimas, por meio de constrangimento, ameaça, intimidação, ridicularizarão, calúnia, difamação e exclusão.   

                    Acreditamos que a iniciativa é louvável e merece o apoio dos nobres pares, por se tratar de matéria relevante para a população estudantil.

                    Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 299, de 2012. 
a) Edson Ferrarini – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3-4-2013.

a) Leci Brandão – Presidente
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